
  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAGAO CIVIL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PIAUi 

PROCESSO N® 50618.000114/2018-15 

CONTRATO N& 149/2018 

TERMO DE CONTRATO PARA 

PRESTACAO DE SERVICO 
TELEFONICO FIXO COMUTADO - 
STFC, DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL 
DO DNIT/PI NO MUNICIPIO DE 
TERESINA (PI), QUE ENTRE SI FAZEM 
A UNIAO, POR INTERMEDIO DA 
SUPERINTENDENCIA DO DNIT/PI, EA 
EMPRESA OI - TELEMAR NORTE 

LESTE EM RECUPERAGAO JUDICIAL 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES, por intermédio da SUPERINTENDENCIA REGIONAL 
DO DNIT/PI, situada na Avenida Jodo XXIII, 1316, Bairro dos Noivos 

- Teresina/PI - 64045-000, inscrita no CNPJ/MF n° 04.892.707/0013- 
44, neste ato representada pelo Superintendente Regional Substituto, 

Eng.° Euvaldo Alves Bastos, brasileiro, portador-do RG n° 23@Bi, 

expedida pela SSP/PI, e do CPF n° 138@4@MB-73, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
Oi - TELEMAR NORTE LESTE, CNP) n° 33,.000.118/0001-79, 

estabelecida na Rua do Lavradio, n° 71, na Cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 

representada pelo(a), Sra. Ivanilde Rosa Bezerra, portadora da 

Carteira de-Identidade RG n.° 83@§B7-0 expedida pela SSP/MA, e 
do CPF n° 449.@qDIiO e Sr. Jean Silva, portador do RG n° 
1 1qaaD S eee G e CPF n° 054.4 11, conforme 

ie 

    

 



Procuração anexa, áaqui par áiante áenaminada simp(esmeAte
CGNiTRATABA, tendo em vista a homologação do'abjeta da Pregão
Eletrânico-5RP no 005(2017, canSOarite a Processa n~

9000403..2Ul7. l3.900/6, realizalo pela Pracuraáaria Regional da
Trabalha cia 13~ Região, e va Processo BRE)l3NIT-PI no

506l8.000214/2918-1S, carisiáerarido as disposiçães estabetecidas na
Lei no KQ.529, de %7/07/2062, no Decreta rio 3.555, de 08(08/ZQGQ,
na Decreto n~ S.450, de 31)05j20P5, na Lei n~ 8.666, áe 21/06/1993,
atvalizada, e áemais normas pertinentes, CELEBRAM entre si, por fornia
da presente instrumento, contrata para prestagãa de servirmos
continuadas de 7elefenia Fixa Cambiada — STF'a@al e langa
clistâ~cia nacianal para a 5uperintendência Regional da DNLT/PI e
SuaS UnidadeS Locais (Floriaria, PiCOS e Piripiri), mediante ec seg Vintes
ctauSu)aS e Cariáiçãez, iS quais prevaleCerãO entre Os CGhlTRATANTE5

em (odor quarteto se conformarem e não conflitarem com as prescrigáes
legais, regulamentares e aáministrativas que regem a matéria,

cLÁUGULA PRx MEIRA — Do 063ETG

Cantrataçãa ée empresa especializada na prestaçãa das Servirias de
Telefonia Fixa Cemutada (STFC), za medalidaáe de serviço l aeal
e LONGA MSTÂNCKA NACIONAL (lDN), para intermediaçãc de
iigagâes de telefones FXXO para FXXO e áe FIXO para MÓVEL, par
meio de ]iriks E-l a ser exeCutada na 5e6e áa 5Vperiritendê~cia
Regiona) do DNIT)PI em Teresinaj'PI, cenfarme especificações contidas
rio Termo de Referência, neste contrata e na Ata de Registra de Pregqs
n~ 906/ZQl7 da PRí l3~ Região, nas quantitatjvas a 59gUir:

CmUSum Seaueaa - eG VALOR.
2.E. 0 valor total ESTIMADO deste Contrato é de Rf E0.3E8,00 (Dez
rnii, trezentos e dezoito reais), correspondente a soma dos valores
VriitariOS e tataiS par item diSrriminadOS na tabe)a abaiXO:

(GRUPO 'ITEM D ESCRI+C) QUANT A,NLIAL UNlDADE - VALOR TOTAL (Rf)(Rá)
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2.2. As especificações técnicas áas item'ontrataáas estãa detalhaáas
em sUas respectivas descrigães na Teresa de referêrt6a que integra
este 'ontrate, independentemente áe transcriqãa.
2.3. Nos valores acima consignadas ja estãa inclusos toóas as custas
dire tos e indiretas, tributas irieiderites, taxas á e administração,
materiais, serviços,- encargos saciais, trabalhistas, seguras, lucras e
outros necessários ae cumprimenta integrai do abjeto áeste Contrata
e seu anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA BQTAÇÁQ ORQAMENTÁRIA.

3.1. As despesas da preserite ccntrataçãa estâo classificadas cama:
Natureza óa despesa / Elerrievta — 3390.39 — outros serviços áe
terceiras-pessoa 3uriáica.

~ Subitem — 58 —
Servirmos de Telecornunicaçaes.

c/A.UsULA QUARTA - 905 LgcAxs 9E PREsTAQÕU DGs
SERVXQOS

4.1 0 ohjeto áeste processo áe cantratagãa deveri ser executado, para
a~ iterar n'i. e 99, ~a Seáe da Superintendência Regional áa DNIT(PI,
)oca lizada Aveniáa 3oã o XXIII, 1316, CéP.'4045-000, Noivos,
iereSina(Pl em horária previamente agenClada com a equipe teClriice
local.

CLAUSULA, QUINTA - OA VZGENCIA.

5.1 ~ 0 presente Cante o ter êvcia de 12 (doze) meses, a partir



da data da sua assinatura, podenáa ser prorrogada par iguais e
sucessivas periaáas, até o limite áe 60 (sessenta) meses, com
fundamento na art. 57, incisão II, áa Lei n.'.666)93.
5.2. A renovação 4o termo contratual respectiva deverá ser sempre
precedida áe pesquisa para verificar se as candiçães afereciáas pe}a
CONTRATADA continuam vantajosas pare a Superintendência Regional
da AN JT/PI.

CLÁUSULA SEXTA - ENCÁRGGS DO CONTRATANTE - Óbriga-se
a CaNVaATANTE

6.i. Permit!r acesso das empregados áa Contratada e eu~s pres(adoras
de serviço as dependências da Contratante para execvçâo dos serviqas
referentes aa abjeta, quancfo necessário;
6.2. Prestar as informagães e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados peta Contrataáa;
6.3. Assegvrar-se áa baa prestagâa dos serviços, verificando sempre
a seu dom desernpen,ha;
6.4. Bacumentar as ocorrências que comprometam a prestagão das
serviços;
6.5. Fiscalizar a cumprimenta áas obrigações assumiáas peIa
Contratada, ivcfusive quanto a continuidade da prestação dos servirias
qve, ressalvaévs as casos de força maior, jvstif~cados e aceitas pe)a
admInistração, não devem ser interrompidas;
6.6. Emitir pareceres sabre as aRvs re)olivas a execuçãa do contrata,
em especia), qvanto aa acompanhamento e fiscalizaçaa da prestaçaa
cfos serviços, i exige@cia de candiçães est@be)ecidas e a proposta de
aplicagãe de sangães;
6.7. Tornar disponive1s as lnstalagães e as equipamentos rlecessárias
a prestagã™a das serviços, quando for o casa;
6.8. Efectuar a pagamenta h Contratada, na valor resultante da
execuçãa das serviges, cansozn(e is candigães estabelecidas na
Contrato e no presente Termo áe Referência, destacando-se as preços
ofertaá os.

CLAUSULA SÉTIMA - ENCARGOS DA CQHTRATAM - Obriga-se
g fgNTRATADA

7.1. Endereçar a fatura mensal juntamente com as contas indiviáoais
au agrupadaz para a endereqa áe cabran,ga, isto é, Avenida 3oão XXIiI,
l316, CEP: 64045-600, Naivas, Teresina)Pl, devenda chegar a Sede
da Sede da 5uperintenáência Pegianal do DNIT(PI carn pelo menos lO
dias uteis de antecedência da batata de vencimento;
7.f,.l. A contratada deverá evcamin,har aináa, por meia eletrânico, a
arquiva cantenáa o detal t s despesas mensais da linha;



7,2, Indicar um (a) consultor (a) para atender a Sede da
Superintendência Regional do õNIT(PI, para quem encaminharemas
taclas as selicitag5es ov rec)amações, sericia a prazo para resposta não
superior a 24 heras;
7.3. Prestar a esta 5uperinteriáência os serviços cbjeto áa presente
ficitag5o, eanfarrne estabelecido neste Termo áe Referência, no Eáital
de Licitação, na Minuta da Contrata e nos demais anexas, obedecendo
a regulameetaçãa aplicável áiescrika péste documenta, em especial a
reguiamentaqãa áa AN@TEL referente a qualidade das servirias;7.4. Garantir sigilo e inviolabilidade das cavversagaes, realizadas por
meio áo serviga éesta cantratagao, salva per geterrninagão 3uáicial,
7.5. Prestár a serviço 24 horas por áia, sete dias por semana, durar)te
trav o período de vigência do CONTRATO;
7.6. Fornecer Servigo de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por
áia, sete Ihs par sem~na, d~rante taáa a vigência áo CONTRATO, pc)r
meio de chamada telefâniea au meio eletrânica, carm atendimento on-
line tip@ "chat", sem nenhum ânus a CONTRATANTE, a fim de que seja
pMsivet registrar reclamações subi.e o fvncicinamenta da serviriavantrataáa, obter suporte técnica e esclarecimentos;
7.7 ~ 50IUzianar problemas em, no máxima, 24 (vir)te e quatro) horas,
ca~tadas e pa*ir de inicio áa zteváimento, na casa de interrupçãa dos
ServigaS;
7.8. Fornecer, para cada chapeado efetuado, um número de registro
para acompanhamento, bem cama a ripme da prafissianal que o
recebeu;
7.9. Fornecer, mensalmente, eu quanáa solicitado, e demonstrvt!vo de
utilízação dos serviges, par linha pu aparelho, carifarme determinaáo
pela Contratan,te;

CLAUSULA QETAVA . DA+ QBRIQ&$$$8 QQCIAIS~ CC3MERCIAISg
FIscAIs E 6ERAl8.

B.i. A CGNTRATADA caberá, ainda'.
8.i.i. Assumir a respansabilidade par todas os encarg os
previdenciarias e obrigaçães saciais previstos na legisíagão saciei e
trabalhista.em vigor, obriganáa-se a saldá-los na época pr6pria, vez
g&e. &»«s &mpregedvs não manterãa nenhum vinculo empregatíeip
com esta SUperintenáência;
8.~-2- Assumir, também, e respansabi)iáaáe por taáas as proviáências
e obrigagães estabelecidas na legislagão especifica de acidentes do
trabalhe), quando, em ozarrencia da espécie, fprem vitimas as. seus
empregaáas quando da prestaçãa dos serviços ou em cariexão com
eles, ainda que amnteci4o em dependência desta 5uperiritendêneb;
8.l.3. Assumir todas os encargos de passível demanda tromba)hist',
civil ov penal, relacionadas a prestagão das serviços, originariamente
ou vinculada par prevengaa can yã cantinêricia;



8.1.4. Assumir, aitléa, a responsabilidaée pe)os encargos fiscais e
comerciais resultantes óa execução éa presente Contrato.
8.2. A inadimplência éa CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos neste item, nã™o transfere h Administraç5a desta
Superintendência a responsabificlade par seu pagamenta, nem poderá
onerar o objeta áeste Contrata, razâa pela qual a CONTRATADA
renuricia expressamente a qualquer vincula ée soliáarieóaóe, ativa av
passiva, pai a com a 5uperintenáência.
8.3. 0 expressamente proibida a contratação de servidor pertencente
ao quadre de pessoal desta Svperintendência durante a vigência deste
Cantrato.
8.4. E expressamente praibióa, também, a veicularão áe publiciáaáe
acerca óeste Contrato, sa)va se houver prévie autorizagãa desta
5uperintendência.
8.5. É ve4ada a subcontratação de autra empresa para a execuçao do
abjeta deste Corikraho.

CULUSULA NONA - BA EXECvqAo oo cavTfmvo.

9.1. A execução deste Ccntrato, bem cama as casos vele omissas,
regular-se-ão pelas cláusulas e peks preceito de direita pííblica,
a plica nd@- Ihe supl etivame rite, os principios da teoria g era l das
Cantratas e as dispasiçâes ée direita privada, oa forma do artiga 54,
da Lei ri& 8.666jl993 combinado com o incisão Xik da artigo 55 rfa
AlésAlo diploma legal.
9.2. A executa deste Contrato elevará estar rigorosamente de acarcto
com as especificações e exigências definidas neste Contrata e na Anexo
I - Termo de Referência, senda que quaisquer alteraçães somente
poderãa ser iv(raduzidas se constarem áe proposta apresentada por
escrita, mam z apravaqao áa Coordenação de Aclrninistraç5a e Finanças
da Superiritendência Regional 4e Betrjer.
9.3. Os atrasas na exee~gão ela ebjeta deste Co@(rato semente serãa
jvstificaveis qvando decorrerem de casas fortuitas au de farpa maior
conforme disposições ca~tidas. no Código C!vil Brasileiro, ou por força
de fatal'elacianaóas, com a Superivtenóen~ia Regional do DNIT/PI.
9.4. Na ocorrência de tais fetos, as pedidas de prorragaqão óeverão
ser encaminhadas a Caoréenaçãa de AdrnieiStragãa e RnançaS da
Superintendência Regional do DNIT/PI, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas após o eventa.

CLAU SULA 9 ECIMA - GO ACQHPANHAME NTG E DA
FXS@AL,IZAÇAO.

XQ.X,. A execugã™o deste Contrata será acompanhada e fiscalizaáa par
servidores, devióamente designadas pelo Exm~ 5r. Superintendente
Reg iona I á v Superintendência Reg ion al do DNETjPE, el aravante



denominadas FISCALIZAQ~O, com autpriáaáe para exercerem, como
representantes da Administragãp, toda e qualquer aqãa áestinacfa e
orieritar, acompanhar e fiscalizar a execug5a contratual, vos termasdeste Contrato, mam prerrogativas para o recebimenta da objeta, apóssua canclusao.
l6.2. A FISCAI IZAQÕO anotará em registro própria todas as
ocorrências relacionadas a execução da abjeta, determiriancfo a qve for
necessário a regu)aridade das faltas ou defeitos cbservadas.i0.3. As ciejisães e providências que ultrapassarem a competêricia da
FISCALIZAÇÃO deverãa ser eqcam~nhadas a seus superiores
hierarquiccs em tempo hábil para adaçáo das rriediéas carivenientes.10.4. A FISCALIZA/AO poderá sustar qualquer trabalho que esteja
senda executada em de~acorclo com a especificam@, sempre q~e esta
mediáa se tornar necessária.
i0.5. Na hipótese áe acorrêricia de casa fortuita ov de farpa maior que
tenha a canáãa áe motivar o atrasa na prestagaa do objeta na prazo
previsto neste Instrumerj ta, eleve a CBNTRATAE)A submeter
os fataS, par eScrita, a Cogréenagãa de AClministragâa e FinangaS da
Superintendência Reg iana I do BONIT]PI, com as justificativas
córrespondentes, acompanhadas da campravaqãa devida, para aná)ise
e áecisãa, desáe qve dentro áa prazo estabelecido para a execução do
abjeto do Contrato.

CLÁUSULA DÉGX MA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E DA
AcExTAÇÕo.

il.i. 0 recebimenta do objeto do contrate se áará em duas etapas:Ii.l.i. Provisoriamente, imediatamente apor a aprese~tagão da opta
fiscal cairespo~devte aos servirmos prestadas vo última periado de
adimpfementa da abrigaçãp, para efeito de posterior verificação de s~a
confcrmidacle com as especificações contratuais;Il.i.2. Definitivamente, va prazo máxima safe 5 (eiricc) dias ííteis, após
a verificagão do plena cumprimento dos servigos ináicaáos.
Xi.2. f4a hipatese de ocarrêvcla de caso fartvito ou de forca maior que
tenha o candãa de motivar v atrasa na prectaçâo áas servigas nos
prazer previstas neste Contrato, deve, a CONTRATADA submeter os
fatal', par escrito, a 5uperintendência Regiana) dv DNI7/PI, com as
justificativas carresporibentes, acprrlpanhadas da camprovaqão devida,
paio enaiise e áecisãe, desde que áentro do prazo estabefecida para a
entrega áos serviges.

11.3. Na hipótese de ser verificaáa a imprepriedade dos se~viças na
ato ela entrega, o rnesrna será imediatamente rejeitada, ~a bacio ou em
paCe, a critério da FISCALIZAÇÃO respansável pelo seu recebirnenta,
seriáa a contrataáa netificaáa a proceder hs cor qgães necessárias no
prazo a ser assinado pela FISCALIZAÇAO.



1l 4. A riaa sUbstituiçaa do serviço ria prazo estipvlaáo pela
íISCALIZAQÁO ou a não retirada do mesmo no prazo previsto no item
anterior, sujeitará a CGbJTRATADA em mora, cuja atraso computar-se-
á desáe a prímeira dia da vencimento áo prazo.
11.5. A atestagãa ele que trata a Ctáusuta Décima Segunda deste
Contrato sera realizaóa lega após a rerebimanto definitiva de seu
obj cio.

CLAUSULA DECIMA SEGUHDÁ - DA ATESTAQ~O.

12.1. A a3estagãa áa objeta da Caritrata caberá eo servidor óesignado
pela Ex'~ Sr. Superintendente Regioria) da Superi~tenáência Regional
do BONIT)PI, para acompanhar, orientar e fiscalizar a execuçãa
qaritratua I, denominado FISCALIZAÇÕG.
12.2. A FISCALIZAQÕO anotara em registro proprio todas as

~ ocorrências reiacianadas com a execuçãa do abjeta, determinando o
que for riecessário i regularizagãa das faltas ov defeitos observeáas,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D9 PAGAMENTO.

13.l. 0 pagamerito será efetuada peIa 5uperiritenáeri,cia Regional da
DNIT/PI, pai or áem bavária, mec6ante apmsentagaa de Paterna/nata
fisca( cam cáChgg de banas, emibáas e/etranicamente e encaminhados
i 5upeririterIdência Regional da BONIT/PI, a(é a 5 (qui'~ta) dr'a és), agá~
p atesto Fi~macfo pe(a fiscaAzagão e recebfmeato correspondente da
nata Pisca/, de acorda com a legislaçãa fiscal vigente, após a
recebimerita áe/initivo das sêrvigas,
X3.2. Não havenda documentas a regularizar, a pagamento sera
processado na prazo de lG (dez) dias consecutivos,.
i3.2.1. Será exigido a compravagãa, por parte áa contratada, da
rege)aridade fiscal, incluindo a seguridaáe social, sob pena ée vtiolagãa
do óisposto vo g 3'a aít. %95 da Constituiqãa Federai;
13.2.2. 5era exigido do coritrateda, manter durante tabela a execução
da cantratv, ta6as as candigaes ate habilitagãa e qualificaçaa exigiáas
ria licitação;
13.2.3. Nenhum paqamenta sera efetuada a contratada na pevcfêIlcia
de qualqUer ~ma das situaçâez abaixa espe6ficadas, sem que isca gere
direitv e alteraç3v de pregas ou campensag5o financeira:
13.2.3.i. Atestagaa óe cariformidade da prestagão do servigo;

13.2.3.2. Apresentaçâo áa campravagão discriminada no item 13.1.
13.3. Caso ocorra atraso no pagamento áa fatura, por estas estarem
em desacordo com as exigências caritratadas, a prazo começará a
cantar a partir áa regularizagão da mesma,
13.4. As faturas emitidas para pagamento dever -con somente as
despesas relativas aa objeta da Coritreta,



l3.5. As futuras que apresentarem outras despesas relativas a
servirmos que não ~ejarri a obj@to cavtrataáo, serão devolvidas para fins
de regvlarizagão, fnterrompende, po5a,nto, a prazo de ãez dias.
á3.6. A Superintenctiricia Regional 6o DR[T)PI pudera áedvzir áo
montante a pagar as valores carresparidentes a multas e índenizaçães
deviclas pela eantratgáa, rios terror'o Eáital.
i3.7. Mos casos õe eventuais atrasas dq pagarriellta; desáe que 8
contrata&la não tenha concorrida de alguma forma para tanto, fica
canvenciaoado que a taxa 6e atualizagãa e eampensaqãa financeira
devida pela 5upertntendêecia, Regiariat dp l3NiT/PI, teri Á aplicaçao da
seguinte f~rmula.

EH: IxN x VP

Onde:
EM= Encargos moratárias
8= Nimero ée dias entre a ágata prevista para o pagamento e aáo
efetiva pagamento
Vr = Velar da parcela a ser paga I = Íváíce áe atualizagao financeira =
O,GOQ l644, assim apurada:
I= (T/100)/365 I= 0,0001644
TX= Percentual da taxa anual= 'h

13-7.i. A atuafizaqaa e cempensaçãa de que trata esse iteryi sera
devida na rmomer~to da pagamenta.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - K)A ALTERAÇÕQ CONTRATUAL.

i4.i, Este Instrumento paáerá ser alteraóa na forma prevista vo urtiga
65 áa Lei ri~ 8.666/93, desde que haja interesse éa Superiritendêricia
Regianail do DNIT)PI, corrI a gpyesentaç5a das devidas jvsUficativas
adequadas ao Coritreto.

CLAUSULA DÉCIMA gLJIfITA - DA RESCIS~G.

9.5.i. A inexecugão taipal ov parcial da Contrata ensejo a sua rescisãa,
confarme disposta nas artigos 77 a 8U da Lei n~ 8.666/93.i5.i.l. Qs tesos áe rescisãa caritratual ser6o farrnalmente motivadas
nos autes do pracesso, assegurada o cantraáitaria e a ampla defesa.
i5.2. A rescisão do Contrato paderá ser:
X5.2.%. Determinada par ata Unilateral e escrita áa Superintenáenciia
Regiarial da Gh/lT(PI, nos casas eriumeraács nos incidos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei no 8.666/93, natíficanda-se a CQNTRATAI3A com
anteceáência mi'nima de 5 (cinco) óias; ou
l5.2.2. Amigavel, par acordo entre as partes, reduzida. a termo, desde
ciue haja conveniência para a Superintendên '

p o DNIT/PI;'r



iS.2.3. 3Ucficia], nos termas da legislado vigente sobre a material;
15.2.4. A rescisão administrativa cu amigávct será preceáiáa de
aíutorizagão escrita e furjéamentada da autoridade competente,

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES.

16.i - 0 licitar)te será sanciaaado &am o impedimento de licitar e
contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pele prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta
por cento) do valor estimado para a contratagão e demais cominagões
legais, nos seguintes casas.

%6.i.;l
i6.1.2
i6.1.3
i6.i.4
i6.1.5
X.6.i.6
i6.l.7
i6.1.8

eameter fraude fiscal;
apresentar documento falsa;
fizer declaraçaa falsa;
comportar-se de moda iniéinea;
naa assinar a contrato no prazo est@be)ecido;
deixar áe entregar a docvmentagão exigiáa na certame;
não mantiver a pmposta;
não execUtar total ou parcialmente o abjeto do contratv.

i6.2 — Pare os fins do subitem l6.l.4, reputar-se-ão iniáâneas atas
coma as descritos nas arte. 90, 92, 93, 94, 95, 96 e 97 áa Lei v.~
B,ó66/93, bem; cama a apresevtaçaa de amostra fahificaáa ou
deteriara da.

l6.3 - Quando se tratar de atrasa na execvq5o do contrato, aplicar
Se-á multa de 0,20% (zero vírgula vinte pOr cento) ao dia sobre O valor
total cio cantrata, até a efetiva execuçãa do serviço contratado,
respeitada o limite áe 5'k (cinco par cerlta) desse valor, aplicando-se
também a multa prevista no sUbitern 16.1 áeste Contrata, casa a
i~adimplementa contratual persista em relação aa mesmo fala.

16.4 — A aplicagão de qualquer per!alielade a contt-etaáa será sempre
precedida da oportunidaóe de ampla defesa, na forma da lei,
assegurar)da-se v áireito de recurso, oa prazo áe 5 (cinco) dias ateis a
cantar da intimação éa ata au da lavratera da ata.

16A.1 — A autoridade competente, na aplicagão das sançães, levará
em considera(,ao a graviáade da conduta do infratar, o caráter
eáucativa da pena, bem coma e dano causada ã Administragêo,
observado o principia da proporcionalidade.

l6.5 — Esiimi-se, para efeito áé aplicaqão de moitas a vaiar global do
contrato, a alpaca da in(ração cometido.

1 6.6 — 0 valor áa mvlta deverá ser recolhido áiretarne~te a Ur)iãa e
apresentaáa o comprovar) te a 5eção Fin Ac i 8 a ecretaria dé



Orçamento e Finanças do contratante, no prazo de l5 (quinze) dias
cantados da notificaçãa, poáencla ser abatida de pagamenta a que a
cankratada ainda fizer jus, eu poderá ser cobrada juáicialmerite, rias
termos da g l4 da art, 87 áa Lei no. 8.666/93,

i6.7 — As per)alidadeS SerãO abrigatc(iminente regiStradas Va SICAF.

cLÁUsULA DÉcIHA sETIMA — DA RECOHPGSXÇ~O DK PREgG~.

~l.l. A re~ampasigão de pregps @varrera por meio de REA3USTE
&&-2. Gs preços prapostas paderão ser majoraáos,, tomatada pdt'ase
o indica &~ (Índice de Serviços de Telecomunicações} ou outro indice
Que venha v sLlbstituí-lo, rio caso áe exUngáa, observado os preços
praLicaáas rio mercada.
i&.3- A majaraçáo poderá ser aplicada varri periadiciclade inferior a l
(um) ano, se assim vier a ser autorizada áe acordo cem o g 5', áa art.
28 da Lei no 9.669, de Z9 cl e ju ~ ha d e 1995. De mar(eira
análoga, caso o orgão regulador (ANATEE) venha determinar redução
de tarifas,, essas serãa estendidas a Contratante.
X7.4. Na hipótese de ~najaraçãa de tarifas, 8 Superintendência
~egíarial 4o DNIT/PI passará a pagar riavos valores a partir áa data áe
sua vigência, independente da assinatura áe ivstrumerita áe ratificação
ov aditivo.
&&.S. guarida á@ trajara(,-ãa de tarifas a caritratada deverá enviar a
Super!ntendência Regional do DNIT(P$ a demonstração anaiitiea cia
alteragãa des custas, por meio de apresentagãa de uma
planilha de custos.
1p.6. ps efeitos financeiras áa reajuste deverãe ocorrer
exclusivarnerlte para as itens qve a rriativararn, e aperias em relação a
ctifereeça porventura existente.
X7.7. Serão estevdiáos. a Superintendência Regional áa DNIT)Pl
quaisquer iserigães ov zlteragães de va)ares fiscais eu taxas, casa a
licitaste vencedor verlha a ser benef'iciaelo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OA VINCULA/AO AO PREGAO.

18.i. Fl( am vinculaáas a este Instrumento todas os termas da Pregão-
Eletrânico-5RP n~ 005/2017 e seus Ariexcs.

CLÁUSULA DÉCIMA HGNA - DAS CG55IDERAQÕES FINAIS.

X9.i. Quaisquer áiscrepancias, omissães e/eu erres encontrados, bemcomo transgressães as riprmag, tecriicas, regulamentas ou leis em vigor

5u
deverão ser imediatamente camunicadas por escritA a auperiritenáericia Regional da BONIT/PI, áegcqre~ rem sanacfas.



19.2. O presente Contrato rege-se pelas disposicdes da Lei n° 
8.666/1993, e suas posteriores alteracées. 

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO. 

20.1. O foro, para dirimir questdes relativas ao presente Edital, sera o 
da Justiga Federal no municipio de Teresina - PI, com exclusdo de . 
qualquer outro. 

21.2. Assim, para firmeza e validade do que foi avencado, foi o 
presente Contrato lavrado na Superintendéncia Regional do DNIT/PI 
(art. 60 da Lei N° 8,666/1993), o qual depois de lido e achado de 
acordo, vai assinado pelas partes, na presenca das testemunhas 
abaixo. 

Teresina(PI), 45 de _FevereiRO© de 2018. 
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